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 Aviso n.º 1718/2013

O Dr. José Tavares Veiga Silva Maltez, na qualidade de presidente da 
Câmara Municipal de Golegã, torna público, que a Assembleia Municipal 
em sua sessão ordinária de 27 de dezembro de 2012, deliberou, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 13.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana 
(RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na 
redação dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, aprovar a delimitação 
da Área de Reabilitação Urbana de Golegã Oeste — ARU 1.

Mais informa que, que nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação dada pela Lei n.º 32/2012, de 

14 de agosto, os elementos que acompanham a delimitação da Área de 
Reabilitação Urbana de Golegã Oeste — ARU 1, poderão ser consulta-
dos na página da internet do Município de Golegã (www.cm -golega.pt), 
bem como na Divisão Municipal de Obras Urbanismo e Ambiente do 
Município de Golegã.

Para constar se publica o presente aviso e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos de estilo e na página da internet 
deste Município.

29 de janeiro de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Tavares Veiga Maltez, Dr. 
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 MUNICÍPIO DE IDANHA-A-NOVA

Edital n.º 133/2013

Desafetação de bens de domínio público para afetação ao domínio 
privado Municipal

Eng.º Álvaro José Cachucho Rocha, presidente da Câmara Municipal 
de Idanha -a -Nova:

Torna Público, de acordo com o estipulado na alínea v) do n.º 1 
do artigo 68.º e no disposto no artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei 
n.º 5 -A/2002 de 11 de janeiro, que a Assembleia Municipal de Idanha-
-a -Nova, em sessão ordinária realizada em 29 de dezembro de 2012, 
mediante proposta da Câmara Municipal aprovada em reunião ordinária 
de 14 de dezembro de 2012, deliberou por unanimidade de votos a favor, 
aprovar a proposta da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova relativa à 
desafetação de bens domínio público para afetação ao domínio privado 
do Município de Idanha -a -Nova.

Os documentos que constituem os respetivos processos poderão ser 
consultados no serviço de Património da Divisão Financeira e Patri-
monial.

Para legais efeitos e para que chegue ao conhecimento de todos, 
publica -se o presente Edital, cujo teor será também publicado na página 
do Município de Idanha -a -Nova na internet em www.cm -idanhanova.
pt, num jornal regional e em Diário de República.

15 de janeiro de 2013. — O Presidente da Câmara, Eng.º Álvaro José 
Cachucho Rocha.

N.º Inventário: 1045;
N.º Processo Interno: 1004;
Freguesia: Idanha -a -Nova;
Descrição: Prédio em Prop Total sem andares nem divisões suscetíveis 

de utilização independente, destinado a comércio;
Localização: Jardim Público na Entrada Norte em Idanha -a-

-Nova — Jardim das Laranjeiras, 6060 -999 Idanha -a -Nova;

Confrontações: Norte: Jardim; Sul: Jardim; Nascente: Jardim; Poente: 
Jardim;

Área: 43,86 m;2

Artigo Matricial: 3780;
Descrição na Conservatória do Registo Predial:
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 Edital n.º 134/2013

Desafetação de bens de domínio privado para afetação ao domínio 
público do Município de Idanha -a -Nova

Eng.º Álvaro José Cachucho Rocha, presidente da Câmara Municipal 
de Idanha -a -Nova:

Torna Público, de acordo com o estipulado na alínea v) do n.º 1 do ar-
tigo 68.º e no disposto no artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002 de 
11 de janeiro, que a Assembleia Municipal de Idanha -a -Nova, em sessão 
ordinária realizada em 29 de dezembro de 2012, mediante proposta da 
Câmara Municipal aprovada em reunião ordinária de 14 de dezembro 
de 2012, deliberou por unanimidade de votos a favor, aprovar a proposta 
da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova relativa à desafetação de bens 
domínio privado para afetação ao domínio público do Município de 
Idanha -a -Nova. Os documentos que constituem os respetivos processos 
poderão ser consultados no serviço de Património da Divisão Financeira 
e Patrimonial. Para legais efeitos e para que chegue ao conhecimento 
de todos, publica -se o presente Edital, cujo teor será também publicado 
na página do Município de Idanha -a -Nova na internet em www.cm-
-idanhanova.pt, num jornal regional e em Diário da República.

15 de janeiro de 2013. — O Presidente da Câmara, Eng.º Álvaro José 
Cachucho Rocha.

Processo: 25
Ficha SIC: 491
Freguesia: Idanha -a -Nova
Localização: Rua de Santo António




